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MARGEM COMPANHIA DE MINERAÇÃO

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA)

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM

SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE

REGISTRO AUTOMÁTICO, DA MARGEM COMPANHIA DE MINERAÇÃO

1. DATA, HORA E LOCAL:

MARGEM COMPANHIA DE MINERAÇÃO

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS:

3. COMPOSIÇÃO DA MESA:

4. ORDEM DO DIA:
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waiver

7.1.1.2. No caso de incidência das hipóteses abaixo, o Agente Fiduciário

deverá convocar, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ciência,

Assembleia Geral de Debenturistas, para deliberar acerca da não declaração

de vencimento antecipado das Debêntures, tornando-se, caso os

Debenturistas não deliberem acerca da não declaração de vencimento

antecipado das Debêntures, imediatamente exigível da Emissora o

pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário,

acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios, se houver,

calculados pro rata temporis, a partir da Data da Primeira Integralização, ou

da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, até a data

do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação judicial

ou extrajudicial ou interpelação, observado o disposto na Cláusula 7.1.2.

abaixo (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Não Automático”)

(...)

(iv) alteração no controle acionário da Emissora e/ou da Secil, ou assunção

do controle direto ou indireto da Emissora e/ou da Secil por qualquer pessoa

ou grupo de pessoas que venha(m) a se tornar acionista controlador da

Emissora e/ou da Secil, por meio da aquisição de um número de ações

representativo do controle da Emissora e/ou da Secil e/ou por meio da

formalização de acordo de acionista ou acordo de voto;

(...).”
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“ 7.1.1.2. No caso de incidência das hipóteses abaixo, o Agente Fiduciário

deverá convocar, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ciência,

Assembleia Geral de Debenturistas, para deliberar acerca da não declaração

de vencimento antecipado das Debêntures, tornando-se, caso os

Debenturistas não deliberem acerca da não declaração de vencimento

antecipado das Debêntures, imediatamente exigível da Emissora o

pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário,

acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios, se houver,

calculados pro rata temporis, a partir da Data da Primeira Integralização, ou

da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, até a data

do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação judicial

ou extrajudicial ou interpelação, observado o disposto na Cláusula 7.1.2.

abaixo (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Não Automático”):

(...)

(xx) não observância, pela Secil, por todo o período de vigência das

Debêntures, do índice financeiro representado pela razão da (a) Dívida

Financeira Líquida (conforme definição abaixo) e (b) EBTIDA (conforme

definição abaixo) (“Índice Financeiro”), que deverá ser inferior a 4,00x (quatro

vezes), a ser apurada anualmente, no mês de junho, considerando o

fechamento contábil do ano anterior, a ser apurado desde o ano contábil de

2025 até a Data de Vencimento (inclusive).

Para os fins de aplicação deste item (xx), fica a Secil obrigada a encaminhar

ao Agente Fiduciário, anualmente, por meio da plataforma VX Informa, nos

termos da Cláusula 12.1.2., cópia dos balanços e demonstrativos financeiros

da Secil, acompanhadas de memória de cálculo do Índice Financeiro, em até

90 (noventa dias), contados dos respectivos fechamentos do ano contábil,

sendo que os termos anteriormente mencionados terão os seguintes

significados:

“Dívida Financeira Líquida” corresponde ao valor da Dívida (conforme

definição abaixo), menos as disponibilidades em caixa, aplicações

financeiras e ativos decorrentes de instrumentos financeiros (derivativos);

“Dívida” corresponde à soma dos empréstimos e financiamentos de Curto

Prazo e Longo Prazo (conforme definições abaixo), incluídos os títulos

descontados com regresso, as fianças e avais prestados em benefício de

terceiros, arrendamento mercantil/leasing financeiro e os títulos de renda fixa

não conversíveis frutos de emissão pública ou privada, nos mercados local

ou internacional, os passivos decorrentes de instrumentos financeiros –

derivativos, contas a pagar em decorrência da aquisição de outras empresas

e as dívidas financeiras das empresas adquiridas e ainda não consolidadas;
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“Curto Prazo” corresponde às operações que são realizadas nos próximos

12 meses;

“Longo Prazo” corresponde às obrigações/operações conhecidas e os

encargos estimados, cujos prazos estabelecidos ou esperados, situem-se

após o término do exercício subsequente à data do balanço patrimonial; e

“EBITDA” corresponde ao somatório (a) do lucro/prejuízo, com relação ao

período acumulado dos 12 (doze) meses anteriores, antes de deduzidos os

impostos, tributos, contribuições e participações minoritárias, (b) das

despesas de depreciação e amortização, (c) das despesas financeiras

deduzidas das receitas financeiras considerando variações cambiais

líquidas, e (d) das despesas não operacionais e/ou não recorrentes

deduzidas das receitas não operacionais e/ou não recorrentes no mesmo

período.”

DELIBERAÇÕES

6. DISPOSIÇÕES FINAIS:
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7. ENCERRAMENTO:
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MARGEM COMPANHIA DE MINERAÇÃO

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
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ANEXO I

MODELO DE ADITAMENTO À ESCRITURA DE EMISSÃO

2º (SEGUNDO) ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 

MARGEM COMPANHIA DE MINERAÇÃO 

MARGEM COMPANHIA DE MINERAÇÃO

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

CONSIDERANDO QUE:

(A) Instrumento Particular

de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não

Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com

Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, sob Rito de

Registro Automático, da Margem Companhia de Mineração
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(B)

covenant

(C)

2º (Segundo)

Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, sob

Rito de Registro Automático, da Margem Companhia de Mineração

1. DAS DEFINIÇÕES

1.1.

2. DO OBJETO DO ADITAMENTO

2.1.

covenant

“7.1.1.2.No caso de incidência das hipóteses abaixo, o Agente Fiduciário

deverá convocar, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ciência,

Assembleia Geral de Debenturistas, para deliberar acerca da não declaração

de vencimento antecipado das Debêntures, tornando-se, caso os

Debenturistas não deliberem acerca da não declaração de vencimento

antecipado das Debêntures, imediatamente exigível da Emissora o pagamento

do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da

Remuneração e dos Encargos Moratórios, se houver, calculados pro rata

temporis, a partir da Data da Primeira Integralização, ou da Data de
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Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, até a data do seu efetivo

pagamento, independentemente de aviso, notificação judicial ou extrajudicial

ou interpelação, observado o disposto na Cláusula 7.1.2 abaixo (cada um, um

“Evento de Vencimento Antecipado Não Automático”):

(...)

(iv) alteração no controle acionário da Emissora e/ou da Secil, ou assunção

do controle direto ou indireto da Emissora e/ou da Secil por qualquer pessoa

ou grupo de pessoas que venha(m) a se tornar acionista controlador da

Emissora e/ou da Secil, por meio da aquisição de um número de ações

representativo do controle da Emissora e/ou da Secil e/ou por meio da

formalização de acordo de acionista ou acordo de voto;

(...)

(xx) não observância, pela Secil, por todo o período de vigência das

Debêntures, do índice financeiro representado pela razão da (a) Dívida

Financeira Líquida (conforme definição abaixo) e (b) EBTIDA (conforme

definição abaixo) (“Índice Financeiro”), que deverá ser inferior a 4,00x (quatro

vezes), a ser apurada anualmente, no mês de junho, considerando o

fechamento contábil do ano anterior, a ser apurado desde o ano contábil de

2025 até a Data de Vencimento (inclusive).

Para os fins de aplicação deste item (xx), fica a Secil obrigada a encaminhar

ao Agente Fiduciário, anualmente, por meio da plataforma VX Informa, nos

termos da Cláusula 12.1.2., cópia dos balanços e demonstrativos financeiros

da Secil, acompanhadas de memória de cálculo do Índice Financeiro, em até

90 (noventa dias), contados dos respectivos fechamentos do ano contábil,

sendo que os termos anteriormente mencionados terão os seguintes

significados:

“Dívida Financeira Líquida” corresponde ao valor da Dívida (conforme

definição abaixo), menos as disponibilidades em caixa, aplicações financeiras

e ativos decorrentes de instrumentos financeiros (derivativos);

“Dívida” corresponde à soma dos empréstimos e financiamentos de Curto

Prazo e Longo Prazo (conforme definições abaixo), incluídos os títulos

descontados com regresso, as fianças e avais prestados em benefício de

terceiros, arrendamento mercantil/leasing financeiro e os títulos de renda fixa

não conversíveis frutos de emissão pública ou privada, nos mercados local ou

internacional, os passivos decorrentes de instrumentos financeiros –

derivativos, contas a pagar em decorrência da aquisição de outras empresas

e as dívidas financeiras das empresas adquiridas e ainda não consolidadas;
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“Curto Prazo” corresponde às operações que são realizadas nos próximos 12

meses;

“Longo Prazo” corresponde às obrigações/operações conhecidas e os

encargos estimados, cujos prazos estabelecidos ou esperados, situem-se

após o término do exercício subsequente à data do balanço patrimonial; e

“EBITDA” corresponde ao somatório (a) do lucro/prejuízo, com relação ao

período acumulado dos 12 (doze) meses anteriores, antes de deduzidos os

impostos, tributos, contribuições e participações minoritárias, (b) das despesas

de depreciação e amortização, (c) das despesas financeiras deduzidas das

receitas financeiras considerando variações cambiais líquidas, e (d) das

despesas não operacionais e/ou não recorrentes deduzidas das receitas não

operacionais e/ou não recorrentes no mesmo período

3. DAS AVERBAÇÕES E REGISTROS

3.1.

4. DA RATIFICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO

4.1.

4.2.

4.3.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1.

5.2.
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5.3.

5.3.

.

[Restante da página intencionalmente deixado em branco]

[As assinaturas seguem na próxima página]

**** 
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(Página de assinaturas do 2º (Segundo) Aditamento ao Instrumento Particular de

Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em

Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória

Adicional, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da Margem

Companhia de Mineração)

MARGEM COMPANHIA DE MINERAÇÃO

Por:  

Cargo: 

Por:  

Cargo: 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Por: 

Cargo: 


